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Estado de Mato-Grosso 

til NQ 413, de 13 de setembro de 1 951. 

Permite o despacho de mercadorias des 
tinadas à Expo,ição-Feira de a. Cruz de lã 
aierra. na Bolivia. independentemente do ppg~ 
meato de impo.tos e taxas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: , 
Paço saber que a A.sembleia Legislativa do Estado decreta e 

eu 'sanciono a seguinte lei: 
Artigo U - As mercadori .... s.n1ms.is e 

posição-Feira .. realizar-se em a.Cruz de 
em 24/9/51. serão isentos dOS impostos e 

, 
objetos enviados a EZ 

• la aierr... na Bolivia • 
• taxas que, por força 

de le1, são devidas aO Eatado.--
_ Artigo 2Q - Os expositOres em requerimento assinado juDt! 

rão em triplicata t .. turas e gui .. s dos produtos enviados decl~ 

rando 08 respectivos valores. 

§ LQ - Dê .. es documentos uma 
, 

via ticara arquivada na Receb! 
doria de ~endas de corumbá para a respectiva conferência no r~ 
torno. tinda a Exposição-Feira. 

t 2Q - Para êsse retorno será concedido o prazo de 60 dias, 
a contar da data do encerramento do certame. 

Artigo 3Q - Os produtos que não retornarem ao Pai •• 
con,siderados vendidos s .ôbre as vendas, pagarão os seus 

SerBO 

reme -, 
tentes o imposto de vendas e 'consignações e reepectivas taxas. 
não sendo cobrado O impo.to de exportação. 

Artigo 4Q - Oe produtos destinados à distribuição gratuita. . _. 
a titulo de propaganda, terao essa circunsts.ncia declarada nae 
respectivas guias e faturas. 

Artigo 5Q - Os remetentes de produto. as.inarão 
pon.abllidade, exigindo-.e ,tiador idôneo quando. a 

i,-' . # 

Administrador da Recebedor!a de Rendl'-s de Corumba. .. ,-' . 
.. • "0 

'~ dencia tor _ julgada necessar1a • 

têrmo de re§. 
• criterio do 

e .... provi 

. " r 

Artigo óQ - Esta lei entrar .. em vigôr na dat .. d.. suo. publ!, 
cação. revog .. dae a. disposições em contrário. 

Palácio AlencaStro. em Cuiabá. 13 de setembro 
da Independência e 63" da Júbl1Ca. , 

() ;tO !1~Wl f ~ 
de 1951, 130. 
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